
                                                           

 

III SEMINÁRIO DISCENTE – EDIÇÃO 2020 

 

ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO SEMINÁRIO DISCENTE 

 

1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Comissão Organizadora do VII Manifeste-se e III Seminário Discente traz as 
informações sobre o envio de trabalhos para o III Seminário Discente, a ser realizado 
contiguamente ao VII Manifeste-se.  

O evento, organizado por discentes da pós-graduação, visa promover debates entre 
os estudantes com base em seus objetos de estudo. Acredita-se que a interação entre 
a diversidade de olhares presente nas pesquisas contribua tanto para divulgação dos 
cursos envolvidos, quanto para alimentar o espírito solidário entre os participantes. 

A definição da estrutura do evento decorre das inscrições dos discentes. Entretanto, 
pretende-se adotar um modelo cujo enfoque está na discussão profícua entre temas 
que tenham algum alinhamento, via objeto de estudo ou linha de pesquisa. A 
inscrição é gratuita e será fornecida declaração de participação aos que 
efetivamente atuarem nos grupos de discussão. Os resumos serão divulgados aos 
participantes inscritos antes da data de apresentação. 

Data: 07 de novembro de 2020 – sábado. 

Horário: 9h às 12h. 

Local: On-line. O link de acesso à sala virtual será informado via e-mail antes do início 
da atividade. 

2 DO OBJETIVO 

Oportunizar a divulgação das pesquisas realizadas pelos discentes do Mestrado 
Profissional em Indústria Criativa, Mestrado Profissional em Letras, Programa de Pós-
Graduação em Diversidade Cultural e Inclusão Social e Programa de Pós- graduação 
em Processos e Manifestações Culturais, da Universidade Feevale, para a 
comunidade interessada, além de oportunizar a discussão acerca dos objetos de 
estudo abordados pelos estudantes. 

3 DA PARTICIPAÇÃO 

Para apresentação dos trabalhos, poderão se inscrever alunos da Universidade 
Feevale, regularmente matriculados nos cursos listados: 

a) Mestrado Profissional em Indústria Criativa. 

b) Mestrado Profissional em Letras. 

c) Programa de Pós-graduação em Diversidade Cultural e Inclusão Social. 

d) Programa de Pós-graduação em Processos e Manifestações Culturais. 



                                                           

 

A participação no evento na categoria ouvinte está disponível a todos os 
interessados, incluindo alunos de outras instituições, de qualquer nível de ensino e/ou 
pessoas não vinculadas a instituições de ensino. 

4 DA INSCRIÇÃO 

Os discentes que tiverem interesse em participar do III Seminário Discente deverão 
enviar um resumo via e-mail (manifestese@feevale.br) de acordo com as orientações 
disponibilizadas no presente documento. O assunto do e-mail deverá ser: 
“Inscrição Seminário Discente”.  

A comissão organizadora irá compor os grupos de discussão mediante a aproximação 
entre objeto ou teoria abordados pelos participantes.  

O prazo de envio de resumos é até 20 de outubro de 2020.  

4.1 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

a) Os inscritos receberão e-mail de confirmação de solicitação de inscrição; 

b) Os ouvintes não precisam realizar inscrição prévia, sendo necessário o registro 
de presença durante o evento para fins de atestado de participação como 
ouvinte.  

5 DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO RESUMO 

5.1 DA ESTRUTURA 

a) O trabalho deverá ser encaminhado em documento word, conforme template 
disponibilizado pela organização do evento, contendo: título, autor, 
orientador(a), resumo, três a cinco palavras-chave e referências.  

b) O resumo deverá ser do tipo informativo (ABNT NBR 6028), ter entre 200 e 300 
palavras, versar sobre o tema de pesquisa (dissertação ou tese) do discente, 
contemplando no texto: tema, justificativa, objetivo, referencial teórico, 
metodologia e resultados parciais ou finais, quando houver; 

c) O título e as palavras-chave, entre três e cinco, não incidirão na quantidade 
delimitada de palavras para o resumo.  

5.2 DA FORMATAÇÃO  

a) Tamanho da página: A4.  

b) Orientação: retrato.  

c) Margens: superior 3 cm; inferior 2 cm; esquerda 3 cm; direita 2 cm; 

d) Paginação: o documento não deverá ser paginado; 

e) Os elementos constantes no item 5.1, na ordem em que se apresentam, devem 
seguir estas especificações: 

 

I) Título: em negrito, fonte Arial, centralizado, caixa alta, corpo 12; 



                                                           

 

II) Nome do autor, orientador e co-orientador (se houver): alinhados à direita, 
um abaixo do outro, em espaço simples, fonte Arial, corpo 12, seguido de 
indicativo de nota de rodapé contendo:   

- Autor/aluno: Doutorando ou Mestrando em <Nome do PPG em que está 
matriculado>, vinculado <à linha de pesquisa a que está vinculado>.  Mestre em <para 
doutorandos, informar titulação de mestrado>, Graduação em <graduação(ões) 
cursada(s)>, e-mail <informar endereço de e-mail>. 

- Orientador/Co-orientador: Prof.(ª) Dr.(ª) em <informar>, atuante na linha de pesquisa 
em <informar> na Universidade Feevale, e-mail <informar> 

III) Corpo do resumo: fonte Arial, corpo 12, alinhamento justificado e 
espaçamento simples, sem entrada de parágrafo. O texto deverá iniciar com 
a palavra Resumo, seguida de dois pontos.  

IV) Palavras-chave: de três a cinco, em fonte Arial, corpo 12, alinhadas à 
esquerda, separadas entre si por ponto.  

V) Nota de rodapé: deverá ser redigida em fonte Arial 10, alinhamento à 
esquerda, espaçamento simples.  

VI) Lista de referências: indicar, após as palavras-chave, os principais autores 
e obras pesquisados, conforme normativa ABNT (NBR 6023), não 
ultrapassando o limite de 10 referências.1 

5.3 DA CONCORDÂNCIA DO ORIENTADOR 

a) O professor orientador e/ou co-orientador do discente deverá estar ciente do 
conteúdo e inscrição de seu orientando previamente ao envio do resumo ao III 
Seminário Discente; 

b) O discente participante é integralmente responsável por aprovar, junto ao 
professor orientador, o conteúdo do trabalho enviado ao III Seminário Discente; 

5.4 DAS ALTERAÇÕES DE INSCRIÇÃO 

 Não serão aceitas alterações e/ou substituições de trabalhos após envio.  

5.5 DOS CRITÉRIOS DE RECUSA DE TRABALHOS 

A comissão organizadora do III Seminário Discente recusará trabalhos nas seguintes 
condições: 

a) Trabalhos enviados fora do prazo de inscrição; 

b) Trabalhos de autores não matriculados nos cursos referidos neste documento 
e/ou que já tenham defendido dissertação ou tese. 

                                            

1 Observação: embora não seja praxe listar referências ou obras consultadas em resumos científicos, 

este critério tem como objetivo informar os referenciais teóricos usados na pesquisa, socializando-os 
com os participantes do III Seminário Discente. Desse modo, a lista de referências NÃO segue o 
esquema citação / referência. 



                                                           

 

6 DA DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO E OUVINTE 

a) Os participantes receberão apenas declaração de apresentação de trabalho; 

b) Os ouvintes devidamente registrados durante os grupos de discussão 
receberão declaração de participação;  

c) Participantes e ouvintes deverão registrar presença ao final da sessão para 
recebimento da declaração de participação. 

7 DA APRESENTAÇÃO NO III SEMINÁRIO DISCENTE 

a) O trabalho deverá ser apresentado apenas pelo estudante inscrito; 

b) O apresentador de cada trabalho terá 10 minutos para sua exposição e ficará 
disponível para debate com os demais apresentadores e ouvintes; 

c) Não será disponibilizado suporte tecnológico para apresentação de slides, 
vídeos ou outros.  

d) As apresentações ocorrerão em formato on-line, cabendo exclusivamente ao 
discente participante a responsabilidade sobre acesso à internet e equipamento 
configurado para transmissão de áudio e vídeo. O link de acesso será 
informado via e-mail antes do início da atividade.  

e) A comissão organizadora não se responsabiliza por eventuais falhas técnicas 
por parte da plataforma de videoconferência, bem como do equipamento 
utilizado pelo apresentador. 

8 CRONOGRAMA 

● Envio de resumos: até 23h 59min do dia 20/10/2020.  

● Divulgação dos grupos de discussão e local: 03/11/2020 
● Seminário Discente: 07 de novembro de 2020 – Sábado – 9h às 12h. 
 

9 DA CONCORDÂNCIA 

Ao enviar proposta de apresentação no III Seminário Discente, o aluno concorda com 
o disposto neste documento e afirma estar ciente de que: 

a) A leitura completa deste documento é obrigatória; 

b) Imagens resultantes das sessões temáticas, tais como prints de tela e/ou 
fotografias dos participantes, poderão ser publicadas para fins de divulgação 
institucional, acompanhadas de créditos de autores; 

c) Os resumos enviados pelos discentes serão disponibilizados aos demais 
participantes apresentadores antes do evento para fins de socialização; 

d) Os conteúdos enviados e apresentados pelos discentes poderão ser usados 
para fins de divulgação institucional e/ou científica, acompanhados de créditos 
de autores;  



                                                           

 

e) Casos omissos neste documento serão discutidos e decididos pela comissão 
organizadora do III Seminário Discente e/ou professores coordenadores dos 
PPGs participantes; 

f) O contato com a comissão organizadora do III Seminário Discente deverá ser 
feito exclusivamente pelo e-mail: manifestese@feevale.br  

mailto:manifestese@feevale.br

